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DECRETO N° 171/2009 

Concede Pensão Vitalícia . a berieficiáriaz,WEONILDE DE 
MORAIS—LIMA esposa do Servidor:, apõsentado,  JOSÉ 
PEREIRA LIMA: - 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de-suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida a partir de 20 de julho. de 2009, Pensão Vitalícia a 
Sra...LEONILDE .DE MORAIS LIMA, Portadora da Cédula de Identidade RG. n° 
6.516.603-SSP-SP, inscrita no CPF n° 009.107.929-25, beneficiária do servidor 
Aposentado falecido JOSÉ PEREIRA LIMA, nos termos. do Processo n.° 6018/2009; 
:dOrh fundamento nos artigos 216, 217 e218, inciso 1, 	"a"; da Lei Complementar n.° 
018/1992 (EStatuto.  dos Servidores Públicos do Município de -Umuarama), cid o artigo 
40; §§ 7° e 8°, da Constituição Federal. : 
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Art. 	Perceberá 'a ;Ibenefidiérik,Acima referida a título de Pensão 

Vitalícia, a cota sold, 100°Odem spor-:-C-ent-01::tlds ..,-VétidNerit toã no valor: de R$ 3.570,27 
(três mil, quinhentOs e setenta reais e vintéjé"get,4-'êent'aos) mensais e R$'42:843,24 
(quarenta é dois 6)il,..ditdcetdake:,;;Cillareilta -,,e,Uré-dvréais e vinte e -quatro centavos) 
anuais. 
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Art. 3`°:-E§te-Decreto—entra em—Vigor-na 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de ao jd,. 009. 

ARMANDs . 0 DTS FILHO 
Sedretario, de. Ad ministração 

sua publicação. 
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